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Des. Lincoln Tavares Dantas
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Des. Francisco Sales Neto
Desa. Maria Naílde Pinheiro Nogueira
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Des. Francisco Pedrosa Teixeira
Desa. Vera Lúcia Correia Lima
Des. Francisco Auricélio Pontes
Des. Francisco Suenon Bastos Mota
Des. Clécio Aguiar de Magalhães
Des. Francisco Barbosa Filho
Des. Paulo Camelo Timbó
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Desa. Sérgia Maria Mendonça Miranda
Des. Jucid Peixoto do Amaral
Des. Manoel Cefas Fonteles Tomaz
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte
Desa. Francisca Adelineide Viana
Des. Durval Aires Filho
Des. Francisco Gladyson Pontes
Des. Francisco José Martins Câmara
Des. Valdsen da Silva  Alves Pereira
Des. Francisco Darival  Beserra Primo
Des. Francisco Bezerra Cavalcante
Des. Inácio de Alencar  Cortez Neto
Des. Washington Luis Bezerra  de Araújo
Des. Carlos Alberto Mendes Forte
Des. Teodoro Silva Santos
Dr.Luiz Evaldo Gonçalves Leite - Juiz convocado para substi-
tuir o Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque
Dr. Pedro Henrique Genova de Castro- Secretário Geral

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
(Reuniões às últimas terças-feiras de cada mês, com início ás 

13:30 horas)

Des. Ernani Barreira Porto - Presidente
Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha 
Des. Rômulo Moreira de Deus
Des. Ademar Mendes Bezerra
Desa. Maria Iracema Martins do Vale
Des. José Mário Dos Martins Coelho
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes
Des. Lincoln Tavares Dantas
Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva
Des. Francisco Sales Neto
Desa. Maria Naílde Pinheiro Nogueira
Desa. Vera Lúcia Correia Lima
Des. Francisco Auricélio Pontes
Des. Francisco Suenon Bastos Mota
Des. Clécio Aguiar de Magalhães
Des. Francisco Barbosa Filho
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Desa. Sérgia Maria Mendonça Miranda
Des. Jucid Peixoto Amaral
Des. Manoel Cefas Fonteles Tomaz
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte
Des. Durval Aires Filho
Des. Francisco Gladyson Pontes
Des. Francisco José Martins Câmara
Des. Valdsen da Silva  Alves Pereira
Des. Francisco Bezerra Cavalcante
Des. Washington Luis Bezerra  de Araújo
Des. Carlos Alberto Mendes Forte
Des. Teodoro Silva Santos
Dra. Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins - Secretária

1ª CÂMARA CÍVEL
(Reuniões às segundas-feiras com início ás 13:30 horas)

Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha - Presidente
Des. Francisco Sales Neto
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Des. Paulo Francisco Banhos Ponte
Dr. David Aguiar Costa - Secretário

2ª CÂMARA CÍVEL
(Reuniões às quartas-feiras com início ás 13:30 horas)

Des. Ademar Mendes Bezerra - Presidente
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes
Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Des. Francisco Auricélio Pontes
Dra. Ismênia Nogueira Alencar - Secretária

3ª CÂMARA CÍVEL
(Reuniões às segundas-feiras com início ás 13:30 horas)

Des. Rômulo Moreira de Deus - Presidente
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes
Des. Francisco Gladyson Pontes
Des. Washington Luis Bezerra  de Araújo
Dr. João Bosco Ponte de Aguiar - Secretário

4ª CÂMARA CÍVEL
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Desa. Maria Iracema Martins do Vale - Presidente
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Desa. Vera Lúcia Correia Lima
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar ELLISNEIDE BRAGA RIBEIRO, matrícula nº.7317, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Técnico em Jornalismo, símbolo GAJ-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº  638 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em atendimento 
ao Ofício-Circular nº 231/GP do Conselho Nacional de Justiça,

RESOLVE designar o DESEMBARGADOR HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO para atuar como Gestor do Sub-
Grupo 2 (fase judicial) do Grupo de Persecução Criminal, coordenado pelo Conselho Nacional de Justiça, notadamente quanto 
à implementação das Metas 3 e 4, estabelecidas para 2011 pela Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública – ENASP.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de maio de 2011

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A  N º 640/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. MÔNICA LIMA CHAVES, Juíza de Direito da Comarca de Barreira, para, sem prejuízo de suas 
funções, responder  pela Comarca de Redenção, durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 13 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DACOSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 641/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Limoeiro 
do Norte, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara da mesma Comarca, durante as férias da Dra. Neliane 
Ribeiro de Alencar, Juíza de Direito respondendo.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 522/2011  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista as disposições contidas nos arts. 8º e 37 da Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores do Quadro III  Poder Judiciário,

RESOLVE proceder o enquadramento funcional na nova estrutura de cargos e funções, com vigência a partir de 1º de junho 
de 2010, nos termos definidos nos Anexos I e II desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 642/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de designar novos membros para o Comitê Gestor de Modernização do Poder Judiciário – 

COGEM; 
Considerando que o mesmo é composto por quatro Magistrados, sendo um Juiz Auxiliar da Presidência, nos termos do art. 

2º e § 1º da Portaria nº1136/2009;
RESOLVE  designar os Juízes de Direito abaixo relacionados para integrarem o referido Comitê, sem prejuízo de suas 

funções:

NOME DO MAGISTRADO                                             LOTAÇÃO

José Ricardo Vidal do Patrocínio                               Presidência do TJ/CE
Francisco Mauro Ferreira Liberato                            Comarca de Fortaleza
Luiz Evaldo Gonçalves Leite                                     Comarca de Fortaleza  
Sérgio Luiz Arruda Parente                                       Comarca de Fortaleza

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria 653/2010, de 04 de maio de 
2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

P O R T A R I A  N º 643/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO, Juiz de Direito da Comarca de Barroquinha, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Chaval, durante  as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 644/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE  revogar a Portaria 619/2011 e designar o Dr. MAGNO ROCHA THÉ MOTA, Juiz de Direito da Comarca de 
Mucambo, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Cariré, durante licença gestante da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A    N º 645/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE, Juíza de Direito da 6ª Vara da Comarca de Sobral, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, durante ausência do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4754503-68.2010.8.06.0000, RESOLVE designar GASIEL RODRIGUES BARROS, Oficial de 
Gabinete, símbolo GAJ-2, Matrícula nº 4538.1/1, para substituir WILLIAN IZAC LIMA, Assessor de Desembargador, símbolo 
DJS-2, Matrícula nº 200384.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 18/11/2010 a 17/12/2010, 
ambos lotados no Gabinete da Desembargador Francisco Auricélio Pontes. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 10 de maio de 2011.
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Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PRECATÓRIO Nº 26 DE 2011
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 21520-72.2003.8.06.0000
(2003.0005.5718-3).
EXEQUENTE: ANTÔNIO FERNANDO BEZERRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.250 – Wilson Fernandes Amorim.
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA (CE).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.088 – Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira.

DESPACHO

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da informação de fl. 84, oriunda do Departamento de Serviços Judiciários 
de Apoio deste Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 19 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 9327-49.2008.8.06.0000
(2008.0006.0391-7).
EXEQUENTES: EDMILSON PINTO DA SILVA E OUTRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.153 – Robério Danúbio Barrocas Alexandre.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.641 _ Sandra Prado Albuquerque.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se a parte executada para manifestar-se acerca do petitório de fl. 93, no prazo de 10 (dez) dias.

Em face da Emenda Constitucional nº 62/2009, de 09.12.2009, ficam as partes e/ou advogado (s) do referido precatório/
requisitório intimados para,  no prazo de 30 (trinta) dias: (a) ciência e manifestação acerca da atualização dos cálculos (fls. 
96-107); (b) juntar aos autos do aludido precatório/requisitório a comprovação documental de inscrição e de situação cadastral 
no CPF do (a) credor (a) titular do débito de natureza alimentícia, e, se couber, do (a) titular do débito de natureza alimentícia 
que tenha completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação da Emenda referida, ou de que é portador (a) de 
doença grave, definidos no art. 13, da Resolução nº 115, de 29.06.2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 26 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 18459-33.2008.8.06.0000
(2008.0023.6356-5).
EXEQUENTE: JACILÊR CARLOS PEIXOTO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.483 – Djalma Barbosa dos Santos.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se a parte executada para manifestar-se acerca do petitório de fl. 352, no prazo de 10 (dez) dias.

Em face da Emenda Constitucional nº 62/2009, de 09.12.2009, ficam as partes e/ou advogado (s) do referido precatório/
requisitório intimados para,  no prazo de 30 (trinta) dias: (a) ciência e manifestação acerca da atualização dos cálculos (fls. 
355-9); (b) juntar aos autos do aludido precatório/requisitório a comprovação documental de inscrição e de situação cadastral 
no CPF do (a) credor (a) titular do débito de natureza alimentícia, e, se couber, do (a) titular do débito de natureza alimentícia 
que tenha completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação da Emenda referida, ou de que é portador (a) de 
doença grave, definidos no art. 13, da Resolução nº 115, de 29.06.2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 26 de abril de 2011.
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Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 7060-80.2003.8.06.0000
(2003.0002.0927-4).
EXEQUENTES: JONIA MARIA CAVALCANTE DE LIMA E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 4.945 – Paulo Teles da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.341 – Antênio Almeida da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 18.141 – Geórgia Campos Teles da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.866 – Jamily Campos teles e Silva.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se a parte executada para manifestar-se acerca dos petitórios e documentos de fls. 363-387 e 453, no prazo de 10 
(dez) dias.

Empós, intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos cálculos de fls. 389-419, no prazo de 10 (dez) dias.

Em face dos petitórios e documentos de fls. 430-448, remetam-se os autos ao Setor de Precatórios para as anotações 
cabíveis, a fim de garantir à exequente Maria Marlene Barbosa Silva a prioridade de pagamento expressa pelo art. 100, § 2º da 
Constituição Federal.

Indefiro, ainda, o pedido formulado no petitório e documento de fls. 449-452, porquanto cabe ao causídico juntar aos autos 
o contrato atinente aos honorários advocatícios, antes da expedição do precatório/requisitório pelo juízo a quo, conforme o 
disposto no § 4º do art. 22 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94) e § 2º do art. 5º da Resolução nº 115, de 29 de junho de 2010.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 25 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 6084-73.2003.8.06.0000
(2003.0001.8127-2).
EXEQUENTE: JOSÉ RIBAMAR BRASIL.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 9.073 – Francisco Aprígio da Silva.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face da Emenda Constitucional nº 62/2009, de 09.12.2009, ficam as partes e/ou advogado (s) do referido precatório/
requisitório intimados para,  no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos do aludido precatório/requisitório a comprovação 
documental de inscrição e de situação cadastral no CPF do (a) credor (a) titular do débito de natureza alimentícia, e, se couber, 
do (a) titular do débito de natureza alimentícia que tenha completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação 
da Emenda referida, ou de que é portador (a) de doença grave, definidos no art. 13, da Resolução nº 115, de 29.06.2010, do 
Conselho Nacional de Justiça.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 26 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 34620-50.2010.8.06.0000.
EXEQUENTE: MARIA DOLORES MEDEIROS DE ALMEIDA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 15.142 -Aline de Carvalho Cavalcante.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 9.340 – Moisés Castelo de Mendonça.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do despacho de fl. 89-90, oriundo da 5ª Vara da Fazenda Pública, bem como da anuência do executado (fl. 100) 
e da ausência de manifestação da parte credora (Certidão de fl. 101), proceda-se a retificação do valor de face do precatório/
requisitório nº 34620-50.2010.8.06.0000, fazendo-se constar o seguinte: valor total  R$31.070,04 (trinta e um mil, setenta reais e 
quatro centavos), sendo R$28.245,49 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) tocante à 
credora Maria Dolores Medeiros de Almeida, a título de valor principal e R$2.824,55 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos) a título de honorários sucumbenciais atinentes à advogada Aline de Carvalho Cavalcante.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

79Disponibilização: Segunda-feira, 16 de Maio de 2011 Fortaleza, Ano I - Edição 230Caderno 1: Administrativo

Empós, retorne o feito à Procuradoria Geral de Justiça para manifestação, nos termos do art. 145, do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Ciência, às partes, acerca desta decisão.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 27 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 5522-30.2004.8.06.0000
(2004.0002.0029-1).
EXEQUENTE: MARIA ELTAIR BARROS DE OLIVEIRA RIBEIRO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 11.505 – Aristênio Canamary de Oliveira Ribeiro.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 15.205 – Francisco Eionaldo Cruz.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos cálculos de fls. 244-7, no prazo de 10 (dez) dias.

Em face do petitório e documentos de fls. 259-261, remetam-se os autos ao Setor de Precatórios para as anotações cabíveis, 
a fim de garantir à exequente a prioridade de pagamento expressa pelo art. 100, § 2º da Constituição Federal.

Empós, intime-se  a parte executada para manifestar-se acerca do petitório e documentos de fls. 262-4, no prazo de 10 (dez) 
dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 29 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 14204-37.2005.8.06.0000
(2005.0014.3947-4).
EXEQUENTE: MARIA HOLANDA NOGUEIRA DE MENEZES.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.271 – Maria Socorro Ribeiro Farias.
Rep. Jurídico: Rejane Maciel.
Rep. Jurídico: Marlene Lima Albuquerque.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da informação de fl. 74, oriunda do Departamento de Serviços Judiciários 
de Apoio deste Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 25 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 14289-86.2006.8.06.0000
(2006.0014.8068-5).
EXEQUENTES: MARIA NAZARÉ GUANABARA LEAL E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 4.945- Paulo Teles da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.341 – Antênio Almeida da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.396 – Thiago Morais Almeida Vilar.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 19.322 – Diogo Morais Almeida Vilar.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face da Emenda Constitucional nº 62/2009, de 09.12.2009, ficam as partes e/ou advogado (s) do referido precatório/
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requisitório intimados para,  no prazo de 30 (trinta) dias: (a) ciência e manifestação acerca da atualização dos cálculos (fls. 
313-638); (b) juntar aos autos do aludido precatório/requisitório a comprovação documental de inscrição e de situação cadastral 
no CPF do (a) credor (a) titular do débito de natureza alimentícia, e, se couber, do (a) titular do débito de natureza alimentícia 
que tenha completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação da Emenda referida, ou de que é portador (a) de 
doença grave, definidos no art. 13, da Resolução nº 115, de 29.06.2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Em face dos petitórios e documentos de fls. 640-4, 645-6 e 647-650, remetam-se os autos ao Setor de Precatórios para as 
anotações cabíveis.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 26 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 294457-04.2000.8.06.0000
(2000.0031.0893-8).
EXEQUENTE: RAIMUNDO DEOCLECIANO DE FROTA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 5.484 – Paulo Mont’Alverne Frota.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 1.168 – José Carneiro Damasceno.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do Ofício de fl. 100, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 12 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 18723-21.2006.8.06.0000
(2006.0019.5031-2).
EXEQUENTES: RITA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 4.945 – Paulo Teles da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.341 – Antênio Almeida da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.866 – Jamily Campos Teles e Silva.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos cálculos de fls. 340-377, no prazo de 10 (dez) dias.

Em face dos petitórios e documentos de fls. 332-8, 390-402, remetam-se os autos ao Setor de Precatórios para as anotações 
cabíveis, a fim de garantir aos exequentes Rita Maria de Oliveira Ferreira, Geraldina Eugênio Santos, Maria de Nazaré Vidal 
Bezerra, Rosa Afonso Brito de Macêdo, Cleide do Nascimento Falcão e Maria da Conceição Carvalho Rodrigues a prioridade de 
pagamento expressa pelo art. 100, § 2º da Constituição Federal.

Indefiro, ainda, o pedido formulado no petitório e documento de fls. 403-9, porquanto cabe ao causídico juntar aos autos 
o contrato atinente aos honorários advocatícios, antes da expedição do precatório/requisitório pelo juízo a quo, conforme o 
disposto no § 4º do art. 22 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94) e § 2º do art. 5º da Resolução nº 115, de 29 de junho de 2010.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 25 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 26548-45.2008.8.06.0000
(2008.0035.0036-1).
EXEQUENTES: ROSE MARY MILITÃO DE SOUSA E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 11.299 – Marcelo Ribeiro Uchoa.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.341 – Carlos Eudenes Gomes da Frota.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 18.236 – Antônio Emerson Sátiro Bezerra.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 17.627 – Judson Holanda de Oliveira.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 17.000 – Caio Santana Mascarenhas Gomes.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 17.363 – Eugênio de Castro Vieira.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 18.236 – Antônio Emerson Sátiro Bezerra.
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Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.013 – Francisco José Gomes da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.737 – Patrício Wiliam Almeida Vieira.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.009 – Germano Silveira de Siqueira.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.235 – Silvia Margareth Sousa Barros.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face da Emenda Constitucional nº 62/2009, de 09.12.2009, ficam as partes e/ou advogado (s) do referido precatório/
requisitório intimados para,  no prazo de 30 (trinta) dias: (a) ciência e manifestação acerca da atualização dos cálculos (fls. 
60-5); (b) juntar aos autos do aludido precatório/requisitório a comprovação documental de inscrição e de situação cadastral 
no CPF do (a) credor (a) titular do débito de natureza alimentícia, e, se couber, do (a) titular do débito de natureza alimentícia 
que tenha completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação da Emenda referida, ou de que é portador (a) de 
doença grave, definidos no art. 13, da Resolução nº 115, de 29.06.2010, do Conselho Nacional de Justiça.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 29 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 119543-58.2000.8.06.0000 (2000.0048.5803-5).
EXEQUENTE: TARCÍSIO MÁRCIO DOS SANTOS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.466 – Tânia Maria Carneiro Silva.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte exequente (fl. 92), a fim de providenciar a habilitação dos herdeiros de Tarcísio Márcio dos Santos, 
no prazo de 30 (trinta) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 19 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 86/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 63/2011 – referente à remoção para a 2ª VARA DE 

FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA, de Entrância Final, classifi cada pelo critério de merecimento, na forma  preconizada pelo 
art. 13 da Resolução nº 8 de 3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, 
apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de 
Justiça.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE        

ORDEM                   NOME MAGISTRADO                       TITULARIDADE 
1. JOAQUIM  SOLON  MOTA  JÚNIOR JUIZ  DA19ª VARA DE FAMÍLIA DE  FORTALEZA  (118º da lista 

de antiguidade 6º quinto)

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de maio de 
2011.

EU, Diretora de Divisão, o fi z.

SUBSCREVO:  ,  SECRETÁRIO GERAL.

VISTO: Des.  , PRESIDENTE.

EDITAL Nº 87/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 62/2011 – referente à remoção para a 1ª VARA 

DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, de Entrância Final, classifi cada pelo critério de merecimento, na forma  
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preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8 de 3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados 
o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, 
para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral 
do Tribunal de Justiça.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE        

ORDEM                   NOME MAGISTRADO                       TITULARIDADE 
1. HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA JUIZ  AUXILIAR DE  FORTALEZA  (80º da lista de antiguidade 4º 

quinto)

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de maio de 
2011.

EU, _Diretora de Divisão, o fi z.

SUBSCREVO:  ,  SECRETÁRIO GERAL.

VISTO: Des.  , PRESIDENTE.

EDITAL Nº 88/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 61/2011 – referente à remoção para a 28ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FORTALEZA de Entrância Final, classifi cada pelo critério de merecimento, na forma  preconizada pelo art. 13 da 
Resolução nº 8 de 3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem 
impugnação às informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE      

ORDEM                   NOME MAGISTRADO                       TITULARIDADE 
1. MARIA DE FÁTIMA  BEZERRA FACUNDO JUÍZA  AUXILIAR DE  FORTALEZA  (97º da lista de antiguidade 5º 

quinto)

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de maio de 
2011.

EU, ,  Diretora de Divisão, o fi z.

SUBSCREVO:  ,  SECRETÁRIO GERAL.

VISTO: Des.  , PRESIDENTE.

EDITAL Nº 89/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 56/2011 – referente à remoção para  a 21ª , 23ª e 25ª 

UNIDADES DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA COMARCA DE FORTALEZA  de Entrância Final, classifi cada pelo 
critério de merecimento, na forma  preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8 de 3 de maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 
2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos processos 
de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE       

ORDEM                   NOME MAGISTRADO                       TITULARIDADE 
1. PEDRO DE ARAÚJO BEZERRA JUIZ AUXILAR DA 5ª ZONA JUDICIÁRIA  (141º da lista de 

antiguidade 10º quinto)

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de maio de 
2011.

EU,  Diretora de Divisão, o fi z.

SUBSCREVO:  ,  SECRETÁRIO GERAL.

VISTO: Des.  , PRESIDENTE.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 09/2011 CGJ

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

CONSIDERANDO o que prescreve o art. 59, VIII e XIII e os arts. 60 a 74, todos do Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará, bem como o disposto nos artigos 14, III, VI, XIII, 15, I e nos artigos 30 a 52, do Regimento 
Interno da Corregedoria Geral da Justiça e, em especial, o contido no parágrafo único do art. 30 e no caput do art. 48, do mesmo 
Regimento;

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de um calendário para fins de planejamento das atividades correcionais;

CONSIDERANDO a importância do momento da realização de Correições Gerais, Inspeções ou Visitas, para orientações aos 
Juízes e servidores, bem como para coleta de sugestões ou reclamações visando ao aprimoramento da prestação jurisdicional;

RESOLVE:

1. INSTITUIR o planejamento anexo com vista à realização de Correições Gerais, Inspeções e Visitas no biênio 2011/2013, 
sendo que em relação as Comarcas do Interior do Estado, serão realizadas em cinco ciclos, cada um compreendendo as 
Comarcas indicadas por REGIÕES, no Anexo Único desta Portaria;

2. Em cada REGIÃO, sera realizada pelo menos uma Correição Geral, a critério da Corregedora, sob sua supervisão, 
pelos Juizes Corregedores Auxiliares, sendo que nas demais serão realizadas Inspeções ou Visitas, estas com o objetivo de 
verificação do cumprimento das determinações exaradas por ocasião das últimas Correições/Inspeções ali realizadas;

3. O ciclo de Correições em cada REGIÃO será instalado com uma reunião entre a Corregedora, os Juizes Corregedores 
Auxiliares, Auditores e servidores da Corregedoria previamente indicados, oportunidade em que poderão ser ministradas aos 
magistrados e servidores das Comarcas e demais operadores do direito interessados, palestras sobre temas que visem o 
aprimoramento do serviço, a capacitação dos responsáveis pela sua realização e sua interação com a comunidade abrangida 
por cada unidade judiciária da Região.

4. No decorrer do período das Correições a Corregedora Geral, dentro do possível, dará audiência nas comarcas, atendendo 
aos interessados, em datas e horários previamente designados, podendo o atendimento ser realizado pelos Juízes Corregedores 
Auxiliar;

5. Por necessidade do serviço, a critério da Corregedora Geral de Justiça, ou por determinação do Conselho Superior da 
Magistratura, poderão ser realizadas Correições ou Inspeções em localidades não previstas no planejamento anexo a esta 
portaria.

6. A instalação de cada ciclo correcional ocorrerá em comarca designada pela Corregedora Geral, dentre aquelas que 
integram cada REGIÃO, conforme anexo único desta portaria, podendo esta vir a ser modificada por decisão do Corregedora 
Geral da Justiça, se assim julgar conveniente.

 7. Para a Comarca de Fortaleza serão realizadas correições gerais em Varas que serão posteriormente designadas pelo 
Corregedora Geral, sem prejuízo de tantas inspeções quantas sejam necessárias ao bom andamento do serviço.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2011 
(dois mil e onze).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR             CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 09/2011 CGJ

Para os fins previstos na Portaria nº 09/2011 CGJ, as Comarcas do Interior do Estado ficam distribuídos em cinco REGIÕES, 
como a seguir denominadas:

REGIÃO A – COMARCA SEDE: FORTALEZA

ACARAPE, BARREIRA, BATURITÉ, CASCAVEL, CAUCAIA, GUARAMIRANGA, HORIZONTE, MARACANAU, PACOTI, 
PALMÁCIA, PARACURU, PINDORETAMA, REDENÇÃO, TRAIRI, UMIRIM.

REGIÃO B – COMARCA SEDE: CRATEUS

ARNEIROZ, BOA VIAGEM, CRATEUS, INDEPENDÊNCIA, MOMBAÇA, MONSENHOR TABOSA, NOVO ORIENTE, 
PARAMBU, PEDRA BRANCA, PIQUET CARNEIRO, PORANGA, QUITERIANÓPOLIS, SENADOR POMPEU, TAUÁ.

REGIÃO C – COMARCA SEDE: SOBRAL
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ACARAU, BARROQUINHA, CAMOCIM, CARIRÉ, CHAVAL, COREAÚ, CROATÁ, FORQUILHA, GRAÇA, GRANJA, 
GUARACIABA DO NORTE, IBIAPINA, IRAUÇUBA, MOCAMBO, PACUJÁ, IPÚ, PIRES FERREIRA, RERIUTABA, SOBRAL, 
UBAJARA.

REGIÃO D – COMARCA SEDE: JUAZEIRO DO NORTE

ACOPIARA, ANTONINA DO NORTE, ARARIPE, ASSARÉ, BARRO, CAMPOS SALES, CARIÚS, CARIRIAÇU, CRATO, 
FARIAS BRITO, IGUATU, JUAZEIRO DO NORTE, JUCÁS, LAVRAS DA MANGABEIRA, MAURITI, MILAGRES, MOMBAÇA, 
NOVA OLINDA, PORTEIRAS, SABOEIRO, SALITRE, SANATANA DO CARIRI, TARRAFAS.

REGIÃO E – COMARCA SEDE: RUSSAS

ALTO SANTO, DEP. URAPUÃ PINHEIRO, ERERÊ, IBICUITINGA, ICAPUÍ, ICÓ, IPAUMIRIM, IRACEMA, ITAIÇABA, ITATIRA, 
JAGUARETAMA, JAGUARUANA, MILHÃ, NOVA JAGUARIBARA, PALHANO, POTIRETAMA, QUIXERÉ, SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE, SOLONÓPOLE, TABULEIRO DO NORTE.

PORTARIA Nº 10/2011

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, etc...

Considerando os termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará, bem 
como o que dispõem os artigos 30 a 47, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará;

Considerando o disposto na Portaria nº 09/2011, de 19 de abril de 2011, oriunda desta Corregedoria, cujo anexo único prevê a 
organização das Comarcas do interior do Estado do Ceará em Regiões para a realização da atividade correcional do biênio 2011-2013;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer o seguinte cronograma da atividade correcional para realização nos meses de MAIO à AGOSTO do corrente 
ano:

REGIÃO A – 1ª FASE 

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

PACOTI INSPEÇÃO MAIO 23 8:00 HORAS
GUARAMIRANGA INSPEÇÃO MAIO 23 14:00 HORAS
PALMÁCIA INSPEÇÃO MAIO 23 8:00 HORAS
ACARAPE INSPEÇÃO MAIO 24 8:00 HORAS
BARREIRA INSPEÇÃO MAIO 25 8:00 HORAS
REDENÇÃO INSPEÇÃO MAIO 26 8:00 HORAS
PINDORETAMA INSPEÇÃO MAIO 27 8:00 HORAS

REGIÃO A – 2ª FASE 

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

PARACURU INSPEÇÃO JUNHO 13 e 14 8:00 HORAS
TRAIRI INSPEÇÃO JUNHO 15 8:00 HORAS
UMIRIM INSPEÇÃO JUNHO 16 8:00 HORAS
HORIZONTE INSPEÇÃO JUNHO 17 8:00 HORAS

REGIÃO D – 1ª FASE

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

SANTANA DO CARIRI INSPEÇÃO JULHO 11 8:00 HORAS

NOVA OLINDA ISNPEÇÃO JULHO 11 8:00 HORAS

CARIRIAÇU INSPEÇÃO JULHO 12 8:00 HORAS

ARARIPE INSPEÇÃO JULHO 12 8:00 HORAS

MAURITI INSPEÇÃO JULHO 13 8:00 HORAS
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MILAGRES INSPEÇÃO JULHO 14 8:00 HORAS

BARRO INSPEÇÃO JULHO 15 8:00 HORAS

REGIÃO  C – 1ª FASE

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

IBIAPINA INSPEÇÃO AGOSTO 22 8:00 HORAS
GUARACIABA DO 

NORTE INSPEÇÃO AGOSTO 22 8:00 HORAS

RERIUTABA INSPEÇÃO AGOSTO 23 8:00 HORAS

MOCAMBO INSPEÇÃO AGOSTO 23 8:00 HORAS

COREAÚ INSPEÇÃO AGOSTO 24 8:00 HORAS

CARIRÉ INSPEÇÃO AGOSTO 24 8:00 HORAS

BARROQUINHA INSPEÇÃO AGOSTO 25 8:00 HORAS

CHAVAL INSPEÇÃO AGOSTO 25 8:00 HORAS

SANTANA  DO 
ACARAÚ INSPEÇÃO AGOSTO 26 8:00 HORAS

ACARAÚ INSPEÇÃO AGOSTO 26 8:00 HORAS

REGIÃO  B – 1ª FASE

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

PARAMBU INSPEÇÃO SETEMBRO 19 8:00 HORAS

NOVO ORIENTE INSPEÇÃO SETEMBRO 19 8:00 HORAS

PORANGA INSPEÇÃO SETEMBRO 20 8:00 HORAS

M O N S E N H O R 
TABOSA INSPEÇÃO SETEMBRO 20 8:00 HORAS

CRATEUS INSPEÇÃO SETEMBRO 21 e 22 8:00 HORAS

INDEPENDÊNCIA INSPEÇÃO SETEMBRO 23 8:00 HORAS

PEDRA BRANCA INSPEÇÃO SETEMBRO 23 8:00 HORAS

REGIÃO  E – 1ª FASE

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

ICÓ INSPEÇÃO OUTUBRO 17 8:00 HORAS

IPAUMIRIM INSPEÇÃO OUTUBRO 17 8:00 HORAS

ALTO SANTO INSPEÇÃO OUTUBRO 18 8:00 HORAS

IRACEMA INSPEÇÃO OUTUBRO 18 8:00 HORAS

JAGUARETAMA INSPEÇÃO OUTUBRO 19 8:00 HORAS
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VINC. JAGUARIBARA INSPEÇÃO OUTUBRO 19 8:00 HORAS

TABULEIRO DO 
NORTE INSPEÇÃO OUTUBRO 20 8:00 HORAS

VINC. SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE INSPEÇÃO OUTUBRO 20 8:00 HORAS

JAGUARUANA INSPEÇÃO OUTUBRO 21 8:00 HORAS

REGIÃO  D – 2ª FASE

COMARCA NATUREZA
DATA

HORÁRIO
MÊS DIA(S)

CARIÚS INSPEÇÃO NOVEMBRO 21 8:00 HORAS

JUCAS INSPEÇÃO NOVEMBRO 21 8:00 HORAS

SABOEIRO INSPEÇÃO NOVEMBRO 22 8:00 HORAS

VINC. TARRAFAS INSPEÇÃO NOVEMBRO 22 8:00 HORAS

IGUATU V I S I T A 
INSPECIONAL NOVEMBRO 23 8:00 HORAS

ACOPIARA V I S I T A 
INSPECIONAL NOVEMBRO 24 8:00 HORAS

MOMBAÇA V I S I T A 
INSPECIONAL NOVEMBRO 25 8:00 HORAS

Parágrafo único - O presente cronograma poderá ser alterado, a critério da Corregedora Geral da Justiça, com supressão ou 
acréscimo de Correições, Inspeções ou visitas, bem como quanto ao horário de início das atividades. 

Art. 2° - No dia da instalação da Correição Geral e de cada Inspeção, além dos dias previstos para Visitas, a Corregedora Geral ou o(s) 
Juiz(es) Corregedor(es) por ela indicado(s), atenderá aos interessados em audiência no Fórum de cada Comarca, o que será previamente 
publicado pelo Juiz Diretor do respectivo Foro, sendo todos os atos registrados, para posterior apresentação de circunstanciado relatório 
a ser apreciado pelo Conselho Superior da Magistratura. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Corregedora Geral da Justiça do Estado do Ceará, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2011 (dois 
mil e onze). 

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA

ATA DA REUNIÃO DO COMISSÃO AVALIADORA DO III CURSO DE FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS

Aos quatro (04) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e onze (2011), às 9h, na Escola Superior da Magistratura 
do Estado do Ceará (ESMEC) reuniu-se a Comissão Avaliadora do III Curso de Formação de Juízes Substitutos. Estavam 
presentes: o Exmo. Sr. Diretor da ESMEC e Presidente da Comissão, Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva; o Exmo. Des. Prof. 
Washington  Luís Bezerra de Araújo (membro); o Exmo. Juiz Prof. Mário Parente (membro); e o Exmo. Juiz Coordenador da 
ESMEC, Emilio de Medeiros Viana. Verificou-se, então, ausência devidamente justificada dos demais membros da Comissão 
(Desa. Sérgia Miranda, Des. Paulo Timbó e Juiz Mantovanni Colares). Imediatamente a seguir, o Diretor da ESMEC deu a todos 
ciência de que, na data de hoje, assinou a Portaria 11/2011, expressamente revogando a Portaria 08/2010, retomando para si 
a presidência da Comissão de Avaliação do III Curso de Formação de Juízes Substitutos e designando para integrar referida 
Comissão, em substituição à Desa. Sérgia Miranda, que havia renunciado á condição de integrante da mesma, o atual Juiz 
Coordenador da ESMEC, Emilio de Medeiros Viana.

Com a edição de referida Portaria, restou recomposta a Comissão, de Avaliação, estando presentes três de seus cinco 
membros, mais o Presidente. Diante da existência de quórum apto a ensejar deliberação, passou referida Comissão a examinar 
os  trabalhos apresentados pelos alunos do III Curso de Formação Inicial de Juízes Substitutos, tudo com vistas ao integral 
cumprimento dos itens 6.1 e 6.5 do Regulamento respectivo, publicado no DJ de 18/09/2009. A Comissão avaliou os trabalhos 
de cada um dos candidatos. Avaliado o desempenho de cada aluno do III Curso de Formação de Juízes Substitutos, a Comissão 
atribuiu, em caráter definitivo, os seguintes conceitos de desempenho:

NOME     CONCEITO
Agenor Studart Neto    Satisfatório
Aldenor Sombra de Oliveira    Satisfatório
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Alexandre Santos Bezerra de Sá   Satisfatório
Candice Arruda Vasconcelos   Satisfatório
Daniele Estevam Albuquerque   Satisfatório
Domingos José da Costa    Satisfatório
Francisco Glaydson Ponte Filho   Satisfatório
Gonçalo Benício de Melo Neto   Satisfatório
Leonardo Afonso Franco Freitas   Satisfatório
Luiz Augusto de Vasconcelos   Satisfatório
Mateus Pereira Júnior    Satisfatório
Renato Esmeraldo Paes    Satisfatório
Ricardo Bruno Fontenelle    Satisfatório
Roberto Nogueira Feijó    Satisfatório
Samea Freitas da Silva Silveira   Satisfatório
Tácio Gurgel Barreto    Satisfatório
Verônica Margarida Costa de Medeiros  Satisfatório
Welliton Alves de Mesquita    Satisfatório
Túlio Eugênio dos Santos    Satisfatório

Foi verifi cado que há candidatos que participaram do II Curso de Formação e, em parte, também do III Curso de Formação. Tais 
candidatos devem ser avaliados segundo as regras do II Curso de Formação, comprovando integral cumprimento das exigências do 
referido Regulamento.

Ainda em reunião, os membros da Comissão sugeriram que o próximo Curso de Formação Inicial de Juízes Substitutos deve 
ser realizado em parceria com a Corregedoria Geral da Justiça, contemplando a introdução da fi gura do juiz-formador e introduzindo 
acompanhamento psicossocial dos  candidatos/alunos. A Comissão também sugeriu, nos moldes do que vem sendo proposto tanto 
pela ENFAM quanto pelo CNJ,  que o curso de formação passe a ser tratado como última fase do concurso de ingresso na magistratura 
(caráter eliminatório), com dedicação integral do candidato por pelo menos quatro meses e pagamento de bolsa equivalente à metade 
do subsídio da entrância inicial.

Em seguida proferiu o Exmo. Des. Presidente da Comissão a seguinte decisão: “Homologo o resultado defi nitivo do III Curso de 
Formação de Juízes Substitutos, declarando encerrado o curso. Elabora-se relatório circunstanciado, como previsto no Regulamento 
do III Curso de Formação. Designo para dar redação a referido relatório, que deve ser posteriormente assinado por mim, o atual 
Coordenador da ESMEC, Juiz Emilio de Medeiros Viana. Prazo de cinco dias. A seguir, encaminhe-se ao Conselho da Magistratura, 
para os devidos fi ns,  dito relatório. Dê-se ciência aos alunos do inteiro teor das deliberações aqui adotadas, isto por  meio da publicação 
do inteiro teor da presente ata no DJ. Expeçam-se os certifi cados. Por outro lado, atento ao fato de que o Curso em referência foi 
credenciado pela ENFAM, encaminhe-se também àquele órgão cópia do relatório fi nal, antes aludido”.  Nada mais a tratar, determinou 
o Exmo. Sr. Presidente da Comissão, Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva o encerramento dos trabalhos. O que para constar, eu 
____________, Emilio de Medeiros Viana, Juiz Coordenador da ESMEC, a lavrei e subscrevi, indo por todos assinada.

Des. Francisco Lincoln Araújo – Presidente

Des. Washington Luís Bezerra de Araújo – Membro

Juiz Mário parente Teófi lo Neto – Membro

Juiz Emilio de Medeiros Viana – Membro

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº. 373/2011

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE designar o DR. JOAQUIM VIEIRA CAVALCANTE NETO, Juiz de Direito desta Comarca, para presidir a cerimônia 
de casamento civil de MÁRCIO CAMPOS ALENCAR PINTO E GÉSSICA MOURA DA SILVA, no dia 08 de julho de 2011, às 
20:00 horas, nesta Capital, cujo processo de habilitação tramita no 5º Cartório de Registro Civil – Cartório Botelho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 12 de maio de 2011.

DR. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº. 371/2011

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do 
Estado do Ceará);

RESOLVE designar o DR. CARLOS ROGÉRIO FACUNDO, Juiz de Direito desta Comarca para, sem prejuízo das suas 
atuais atribuições, auxiliar junto à 12ª Vara Cível, a partir desta data e até ulterior deliberação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 12 de maio de 2011.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº. 375/2011

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE designar a DRA. VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA, Juíza de Direito desta Comarca, para presidir a cerimônia 
de casamento civil de ABRAHÃO ALVES MELO e FERNANDA DE OLIVEIRA VIANA, no dia 29 de maio de 2011, às 12:00 
horas, nesta Capital, cujo processo de habilitação tramita no 5º Cartório de Registro Civil – Cartório Botelho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, aos 12 de maio de 2011.

DR. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº.374/2011

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do 
Estado do Ceará);

CONSIDERANDO a indicação do Juiz Coordenador das Varas Criminais, Dr. Eduardo de Castro Neto,
RESOLVE designar a DRA. ANTÔNIA DILCE RODRIGUES FEIJÃO, Juíza de Direito desta Comarca para, sem prejuízo das 

suas atuais atribuições, responder pela 8ª Vara Criminal, no período de 01 a 30 de junho do corrente ano, durante o afastamento 
do seu titular, Dr. Henrique Jorge Granja de Castro, em gozo de férias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 11 de maio de 2011.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
JUIZ DIRETOR DO FORUM

PORTARIA Nº 358/2011 - O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, O JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais;

Considerando à solicitação o MM Juiz da 4ª Vara do Júri e a anuência da MM Juíza da 16ª Unidade do Juizado Especial 
Cível e Criminal, resolve:

Lotar a partir desta data e até ulterior deliberação, o Analista Judiciário Adjunto Miguel Ângelo de Oliveira Freire, matrícula 
93854, na Secretaria da 4ª Vara do Júri desta Comarca, ficando assim, sem efeito a sua lotação anterior.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, Fortaleza, aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2011.  

(dois mil e onze).

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR DO FÓRUM

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO – PARTES: Procuradoria Geral de Justiça e a Prefeitura Municipal de Ararendá. DO 

OBJETO: O objeto deste termo é estabelecer uma parceira entre o município de Ararendá e a Procuradoria Geral de Justiça 
do Estado do Ceará, visando à disponibilidade de servidores. DA VIGÊNCIA: até 31.12.2012. DATA DAS ASSINATURAS: 
03.05.2011. José Adriano Paiva de Alencar, Prefeito Municipal de Ararendá; Maria do Perpétuo Socorro França Pinto, 
Procuradora-Geral de Justiça. Testemunhas: 1-Francisco Soares Mourão 2- Solon Dias Parente Neto

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2011/CPL/PGJ QUE ENTRE SI FAZEM, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA DE 
UM LADO O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA E, DE OUTRO, A EMPRESA 
MARINALVA PEREIRA SANTOS -ME

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

CONTRATADA: MARINALVA PEREIRA SANTOS -ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
PROMOCIONAIS (CAMISAS, FAIXAS, BOLSAS E BONÉS) CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

DO VALOR: O VALOR UNITÁRIO PARA OS SERVIÇOS SERÁ O VALOR APRESENTADO NA PROPOSTA COMERCIAL DA 
EMPRESA LICITANTE VENCEDORA CONFORME MODELO PREVISTO NO ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 
COMERCIAL DESTE EDITAL.
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O VALOR DO PRESENTE CONTRATO ESTÁ ESTIMADO EM R$ 58.500,00 (CINQÜENTA E OITO MIL E QUINHENTOS 
REAIS).

DO PRAZO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER EXECUTADOS E CONCLUÍDOS ATÉ 31/12/2011, 
A CONTAR DA ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DESDE QUE SEJA COMPROVADO QUE O PREÇO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
ATRAVÉS DO CONTRATO AINDA SEJAM VANTAJOSOS FINANCEIRAMENTE. CASO HAJA INTERESSE DA CONTRATANTE, 
O CONTRATADO PODERÁ SER RESCINDIDO ANTES DO PRAZO ORA ESTABELECIDO MEDIANTE AVISO PRÉVIO COM 
ANTECEDÊNCIA DE 30(TRINTA) DIAS, SEM QUALQUER ÔNUS PARA A PGJ.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O OBJETO DESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ PAGO POR CONTA DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, À CONTA DA CLASSIFICAÇÃO: 15100001.03.122.400.25023.22, 
ELEMENTO DE DESPESA 3390.39-FONTE DE RECURSO 00

SIGNATÁRIOS: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA E MARINALVA 
PEREIRA SANTOS –ME

CORRIGENDA AO 1° ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 014/2011 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E EMPRESA MINERADORA DE AGUA LIMPIDA LTDA

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM VIRTUDE DE EQUÍVOCO NA REDAÇÃO DA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES, VEM CORRIGI-LO DA SEGUINTE FORMA:

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O PRESENTE ADITIVO TEM POR ESCOPO ACRESCER AO ANEXO I-A DO PE 002/2011, QUE GEROU O PRESENTE 

CONTRATO, MAIS 01 (UM) LOCAL DE ENTREGA SISTEMÁTICA. A PARTIR DESTA DATA SERÃO ENTREGUES MENSALMENTE 
16 (DEZESSEIS) GARRAFÕES DE ÁGUA MINERAL AO NUCLEO DE GÊNERO PRÔ-MULHER, LOCALIZADO À RUA WALDERY 
UCHOA, 260 BENFICA. O PRESENTE ACRÉSCIMO RESULTARÁ EM UM CUSTO DE R$ 565,92 (QUINHENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). A REFERIDA DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 15100001.03.122.400.25023.22.3390.30 - FONTE DE RECURSO 00. CONSIDERANDO O VALOR ORIGINAL 
ESTIMADO MENSAL DO CONTRATO DE R$ 20.829,00 (VINTE MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS), O PRESENTE 
ADITIVO RESULTARÁ EM UM ACRÉSCIMO APROXIMADAMENTE DE 2,71% (DOIS VÍRGULA SETENTA E UM POR CENTO).

LEIA-SE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O PRESENTE ADITIVO TEM POR ESCOPO ACRESCER AO ANEXO I-A DO PE 002/2011, QUE GEROU O PRESENTE 

CONTRATO, MAIS 01 (UM) LOCAL DE ENTREGA SISTEMÁTICA. A PARTIR DESTA DATA SERÃO ENTREGUES MENSALMENTE 
16 (DEZESSEIS) GARRAFÕES DE ÁGUA MINERAL AO NUCLEO DE GÊNERO PRÔ-MULHER, LOCALIZADO À RUA WALDERY 
UCHOA, 260 BENFICA. O PRESENTE ACRÉSCIMO RESULTARÁ EM UM CUSTO DE R$ 565,92 (QUINHENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). A REFERIDA DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 15100001.03.122.400.25023.22.3390.30 - FONTE DE RECURSO 00. CONSIDERANDO O VALOR ORIGINAL 
ESTIMADO DO CONTRATO DE R$ 20.829,00 (VINTE MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS), O PRESENTE ADITIVO 
RESULTARÁ EM UM ACRÉSCIMO APROXIMADAMENTE DE 2,71% (DOIS VÍRGULA SETENTA E UM POR CENTO).

PEDRO CAMINHA
PRESIDENTE CPL/PGJ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2011

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2011 – Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará. OBJETO: O registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de suprimentos de informática (TONNERS E CILINDROS) conforme especificações 
e estimativas de quantidade, contidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até 27/05/2011 às 08:45 horas 
(horário de Brasília).  OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço acima ou no site www.pgj.ce.gov.br. INFORMAÇÕES PELO(S) 
TELEFONES: 0xx85 3488-7788, no horário de 08:00 às 14:00.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 12 de maio de 2011.

PEDRO HENRIQUE CAMINHA FILHO
Pregoeiro
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